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õ 09, 04 ;02 Denomina a Rua 02, no Residencial Bariloche, neste Municipio 
m, t Z : á y y v 

NS 9 )fle Pág PG de Ivaiporá como Rua Antonio Koltum, e dá outras providências. 

Caderno: 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprbvou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

S Art. 1º - Fica denominada como Rua Antônio Koltum, a Rua 02, no Residencial Bariloche, 

neste Muni(fipio de Ivaipora, Estado do Parana. 

Art. 2° O Poder Executivo do Municipio de Ivaipora deverá afixar, dentro de 180 dias, placa 

indicativa com o nome da rua. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagéo. 

Pago Municipal ‘Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos trés dias do més de abril 

de dois mil e vinte e quatro (03/04/2024). 

los Gil 
Municipal 

4 (43)3472-4600° (43) 3471-1950 
< administracao@ivaipora.pr.gov.br 
© R.RioGrandedoNorte, 1000 Ivaiporã/PR : 86870-000 

www.ivaipora.com.br 


